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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  C/C  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO.  PROCEDÊNCIA.
SUBLEVAÇÃO. PRELIMINAR  ARGUIDA  EM
CONTRARRAZÕES.  NÃO CONHECIMENTO DO
APELO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO OBJETIVA
E  JURÍDICA  DOS  FUNDAMENTOS  DA
SENTENÇA.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
OBSERVÂNCIA PELO RECORRENTE.  REJEIÇÃO.
MÉRITO.  EMPRÉSTIMO  BANCÁRIO.  DÉBITO
NÃO  RECONHECIDO  PELO  CONSUMIDOR.
INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM  CADASTRO
RESTRITIVO  DE  CRÉDITO.  FALHA  NA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO.  RELAÇÃO  DE
CONSUMO.  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA.
DANO  MORAL  EVIDENCIADO.  DEVER  DE
INDENIZAR.  CARACTERIZAÇÃO.  FIXAÇÃO  DO
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QUANTUM.  OBSERVÂNCIA  AO  CRITÉRIO  DA
RAZOABILIDADE  E  AO  CARÁTER PUNITIVO  E
PEDAGÓGICO DA REPARAÇÃO. MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO.

-  Deve  ser  afastada  a  preliminar  de  não
conhecimento  do  recurso  por inobservância  ao
princípio  da  dialeticidade,  porquanto impugnados
especificamente os fundamentos da sentença.

- A instituição financeira, na condição de fornecedora
de  serviços,  responde  objetivamente  pelos  danos
causados  à  parte,  em  virtude  da  deficiência  na
prestação  dos  serviços,  nos  termos  do  art.  14,  do
Código de Defesa do Consumidor.

-  Não  tendo  sido  comprovado  que  a  parte  autora
celebrou  o  contrato  motivador  da  cobrança
questionada, deve ser declarado inexistente o débito
e, por consequência, o dever de indenizar.

-  O  abalo  de  crédito  causado  pela  inscrição  e
manutenção indevida do nome do consumidor nos
cadastros  de  inadimplentes,  por  si  só,  é  suficiente
para  comprovar  o  dano  moral  sofrido  pela  parte
lesada.

-  A indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada
segundo os critérios da razoabilidade e considerando
as condições financeiras do agente e da vítima, a fim
de  não  se  tornar  fonte  de  enriquecimento  ou  ser
inexpressiva a ponto de não atender aos fins ao qual
se  propõe,  pelo  que,  tendo  sido  observados  tais
critérios  quando  da  fixação  do  quantum
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indenizatório, a manutenção do montante estipulado
na sentença é medida que se impõe.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar e desprover o recurso.

Deoclécio  de  Souza  Guedes  ajuizou  Ação  de
Indenização por Danos Morais c/c Declaratória de Inexistência de Débito, em face
do Banco Brasil  S/A,  afirmando fazer jus a indenização por danos morais,  sob o
argumento  de  não  ter  formalizado,  junto  à  instituição  financeira  promovida,  os
contratos motivadores da dívida que lhe foi atribuída e da inscrição do seu nome no
cadastro de inadimplentes. Requereu, por fim, a declaração de inexistência do débito
e a fixação indenização a título de danos morais.

Contestação, fls. 33/47, postulando a improcedência
dos pedidos, alegando, em resumo, a legitimidade da inscrição do autor no cadastro
de inadimplentes, tendo em vista figurar na condição de fiador de dois contratos
referentes  à  empresa  Master  Comércio  de  Alimentos  Ltda,  os  quais  não  foram
cumpridos pelo devedor.

Impugnação,  fls.  101/104,  alegando  desconhecer  as
assinaturas constantes dos documentos acostados pela promovida e postulando a
procedência dos pedidos.

Decisão da Juíza a quo, fls. 112/113, determinando, de
ofício, a realização de perícia grafotécnica para fins de verificação da autenticidade
das assinaturas postas nos contratos em questão.

Cientificado  da  necessidade  de  apresentação  dos
contratos originais para fins de realização do exame grafotécnico, fls. 193 e 205, o
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promovido não atendeu à determinação judicial. 

A Juíza de Direito a quo julgou procedente o pedido
inicial, nos seguintes termos, fls. 211/213 e 213:

Assim sendo, à vista do quanto exposto e mais que
dos  autos  consta,  julgo  PROCEDENTE  a  presente
ação para:
1 - declarar a inexistência de débito do autor junto à
promovida, nos termos do art. 19, I, do CPC;
2 -  condenar a  requerida a  pagar ao requerente, a
título de compensação pela ofensa sofrida por esta, a
importância de R$ 6.000,00 (seis mil reais), acrescida
de juros de 1% ao mês a partir da citação e correção
monetária pelo 1NPC, a partir da data da publicação
da presente decisão.
Condeno a promovida, outrossim, ao pagamento de
custas  e  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios que, a teor do disposto no Art.  85, do
CPC, fixo em 20% do valor da condenação.

Inconformado,  o  promovido interpôs  APELAÇÃO,
fls.  218/231,  alegando,  em  resumo,  a  inexistência  dos  requisitos  ensejadores  da
responsabilidade  civil,  haja  vista  o  autor  ser  fiador  de  contratos  de  créditos
celebrados e não adimplidos, tendo, no seu entender, a inscrição no cadastro de maus
pagadores decorrido do exercício regular de um direito reconhecido, nos moldes do
art.  188,  do  Código  Civil.  Argumenta,  outrossim,  a  não  comprovação  dos  danos
morais  alegados,  bem ainda  que  eventual  indenização  deve  ser  fixada  de  forma
moderada, a fim de não configurar enriquecimento sem causa. Sustenta, por fim, a
impossibilidade de inversão do ônus da prova.

Contrarrazões,  fls.  241/248,  arguindo,
preliminarmente,  a  um,  ser  necessário  confirmar  a  tutela  antecipada deferida  em
primeiro  grau,  a  dois,  não  conhecimento  do  recurso,  ao  fundamento  de  não  ter
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impugnado especificamente os fundamentos da sentença, e postulando, no mérito, o
desprovimento do reclamo.

Feito não remetido ao Ministério Público, tendo em
vista não ser caso de intervenção obrigatória.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Adianto, de logo, que a preliminar arguida em sede
de contrarrazões, a saber,  não conhecimento do recurso em razão da ausência de
impugnação específica aos fundamentos da sentença, não merece guarida.

Isso porque, analisando as razões recursais, percebe-
se que o apelante atendeu aos requisitos formais de admissibilidade previstos no art.
1.010, do Código de Processo Civil, haja vista ter impugnado, de forma satisfatória,
os fundamentos do decisum combatido. Eis o dispositivo legal em referência:

Art. 1.010. A apelação, interposta por petição dirigida
ao juízo de primeiro grau, conterá:
I - os nomes e a qualificação das partes;
II - a exposição do fato e do direito;
III - as razões do pedido de reforma ou de decretação
de nulidade;
IV - o pedido de nova decisão.

Sendo  assim,   considerando  a  exposição,  pelo
recorrente, dos fatos e do direito necessários para a reforma do decisum atacado, deve
ser afastada a preliminar de inobservância ao princípio da dialeticidade.

Por outro lado,  a  alegação de omissão na sentença
referente  à  ausência  de  confirmação  da  tutela  antecipada  deferida  em  momento
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anterior,  arguida  como questão prefacial  em sede de  contrarrazões,  não deve ser
conhecida, porquanto a sentença de procedência do pedido exordial, hipótese dos
autos, significa a confirmação implícita do pleito de urgência anteriormente deferido
às fls. 28/29.

Passo ao exame do mérito.

De  início,  é  importante  ressaltar  que  a  relação
envolvendo os litigantes é tipicamente de consumo, regida pela legislação especial,
por  se  enquadrarem,  perfeitamente,  nos  conceitos  de  consumidor  e  fornecedor,
insculpidos, respectivamente, nos arts. 2º e 3º, do Código de Defesa do Consumidor,
os quais preconizam:

Art. 2º - Consumidor é toda pessoa física ou jurídica
que  adquire  ou  utiliza  produtos  ou  serviço  como
destinatário final.
Parágrafo  único  -  Equipara-se  a  consumidor  a
coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis,
que haja intervindo nas relações de consumo.

E,

Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica,
pública  ou  privada,  nacional  ou  estrangeira,  bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem
atividades  de  produção,  montagem,  criação,
construção,  transformação,  importação,  exportação,
distribuição  ou  comercialização  de  produtos  ou
prestação de serviços.

Necessário esclarecer, ainda, que a responsabilidade
pelos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviço
é objetiva, ou seja, dispensável se torna a comprovação da culpa, sendo certo que o
fornecedor somente se eximirá da responsabilidade se comprovar a inexistência de
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defeito  no serviço ou a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro,  consoante
disposto no art. 14, da citada legislação protetiva.

Compulsando os autos, verifica-se que o registro do
nome do consumidor no cadastro de inadimplentes, em razão do débito oriundo dos
contratos nº 350103207 e nº 350103209, que foram celebrados junto ao Banco do Brasil
S/A, restou devidamente comprovado, tendo tal fato, inclusive, sido confirmado pela
instituição financeira promovida, conforme se vê às fls. 96/98. 

A parte  autora,  por  sua  vez,  afirmou  desconhecer
tanto as assinaturas postas nos contratos em questão quanto a dívida deles originada.

Nessa  senda,  é  oportuno  evidenciar  que,  embora
tenha sido oportunizado ao recorrente acostar ao processo os contratos originais para
realização da perícia grafotécnica, a fim de possibilitar a verificação da autenticidade
das assinaturas  que o consumidor sustenta  desconhecer,  a  parte  demandada não
atendeu à determinação judicial, situação que impediu a produção da referida prova
técnica,  isto é,  a instituição financeira não atendeu ao disposto no art.  389, II,  do
Código de Processo Civil de 1973, vigente ao tempo da instrução processual.

Diante do panorama apresentado, significa dizer,  da
não  comprovação,  pela  parte  que  produziu  os  documentos  contestados,  da
veracidade das assinaturas neles existentes, entendo que a parte autora comprovou o
fato  constitutivo  do  seu  direito,  não  tendo  o  réu,  contudo,  demonstrado  fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito vindicado.

Assim, no episódio, o apelante agiu com negligência
ao negativar o nome do consumidor sem antes adotar os cuidados necessários, com a
finalidade  de  conferir  se  ele  era,  de  fato,  responsável  pelo  débito  motivador  da
restrição  questionada.  Tal  situação,  não  se  pode  negar,  caracteriza  o  defeito  na
prestação de serviço.

Quanto à inscrição indevida do nome do consumidor
em cadastro desabonador ao crédito, sabe-se que tal fato  constitui causa de dano
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moral puro,  isto é, independe de  prova dos  transtornos sofridos. É que  a restrição
indevida em órgãos de proteção ao crédito ocasiona indiscutível constrangimento e
ultrapassa a seara de mero dissabor, desafiando, portanto, o dever de reparação. 

Nesse sentido, julgado desta Corte de Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA
EM  CADASTRO  RESTRITIVO  DE  CRÉDITO.
AUSÊNCIA DE CONTRATAÇÃO. INEXISTÊNCIA
DE  DÉBITOS.  NEXO  CAUSAL  E  CULPA
EVIDENCIADOS.  DANO  MORAL  PURO.
DESNECESSIDADE  DE  PROVA  DO  PREJUÍZO.
DEVER  DE  INDENIZAR.  RECURSO  ADESIVO.
FIXAÇÃO  DO  QUANTUM.  MAJORAÇÃO.
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.
DESPROVIMENTO DOS RECURSOS.  A inscrição
indevida do nome da autora nos órgão de proteção
ao crédito é ato ilícito caracterizador de dano moral,
considerado puro,  pelo que prescinde de prova da
ofensa  acarretada.  Em  que  pese  inexistir  consenso
jurisprudencial a respeito do quantum a ser fixado a
título de dano moral no caso de inscrição indevida
do nome em órgãos de proteção ao crédito, entendo
que o  valor  arbitrado pelo  MM. Juízo  de  primeiro
grau  mostra-se  razoável,  a  fim  de  se  prevenir  a
ocorrência de novos acontecimentos da espécie. […].
(TJPB;  AC  001.2008.016361-9/001;  Quarta  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João  Alves  da  Silva;
DJPB 30/07/2013; Pág. 16) – grifei.

Então,  agiu  com  acerto  a  Magistrada  a  quo ao
declarar  inexistente  o  débito  cobrado  e  arbitrar  indenização  pelos  danos  morais
suportados pelo autor.
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No tocante à fixação da verba indenizatória moral,
convém esclarecer que os critérios utilizados para o seu arbitramento devem estar de
acordo  com  a  melhor  orientação  doutrinária  e  jurisprudencial  versadas  sobre  a
matéria  sub examine.  Ou seja, atentando-se ao critério da razoabilidade, incumbe ao
Magistrado, observando as especificidades do caso concreto e, ainda, considerando
as condições financeiras do agente e a situação da vítima, arbitrar valor de forma que
não se torne fonte de enriquecimento, tampouco seja inexpressivo a ponto de não
atender aos fins ao qual se propõe. Em outras palavras, “A indenização por dano
moral  deve  proporcionar  ao  lesado  satisfação  em  justa  medida,  de  modo  que
produza  impacto  ao  causador  do  mal  capaz  de  dissuadi-lo  de  igual  e  novo
atentado,  sem  significar  um  enriquecimento  sem  causa  da  vítima.”  (TJPB;  AC
0002866-37.2012.815.0981; Terceira Câmara Especializada Cível; Relª Desª Maria das
Graças Morais Guedes; DJPB 30/07/2014; Pág. 12) - destaquei.

Diverso não é o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CIVIL.
DANO À IMAGEM.  DIREITO À INFORMAÇÃO.
VALORES SOPESADOS. OFENSA AO DIREITO À
IMAGEM.  REPARAÇÃO  DO  DANO  DEVIDA.
REDUÇÃO  DO  QUANTUM  REPARATÓRIO.
VALOR  EXORBITANTE.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
(...) 
Mesmo sem perder de vista a notória capacidade
econômico-financeira da causadora do dano moral,
a  compensação  devida,  na  espécie,  deve  ser
arbitrada  com  moderação,  observando-se  a
razoabilidade  e  a  proporcionalidade,  de  modo  a
não  ensejar  enriquecimento  sem  causa  para  o
ofendido. (...) 5. Nesse contexto, reduz-se o valor da
compensação.  6.  Recurso  Especial  parcialmente
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provido.  (STJ;  REsp  794.586;  Proc.  2005/0183443-0;
RJ;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Raul  Araújo;  Julg.
15/03/2012; DJE 21/03/2012) - destaquei.

Desse modo, considerando o transtorno sofrido pelo
consumidor que teve seu nome indevidamente inscrito no cadastro de mau pagador,
entendo que valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) arbitrado em primeiro grau a título
de danos morais, além de se encontrar em sintonia com o critério da razoabilidade e
com as condições financeiras do agente e da vítima, também será suficiente para
compensar a angustia sofrida.  O montante estipulado é,  ao meu sentir,  suficiente
para atender ao caráter punitivo e pedagógico inerente a esse tipo de reparação.

Ante  o  exposto,  REJEITO  A  PRELIMINAR  E
NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 16 de maio de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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